
 

Processo Número 22/2019 

Projeto de Lei n.º 5.516/2019 

Autoria: Poder Executivo 

 
Altera dispositivo da Lei nº 3.461, de 09 de junho de 2005, que dispõe 
sobre a concessão da bolsa-auxílio transporte para os estudantes de 
níveis universitário ou técnico, que especifica. 
 

 

 

A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 

 
Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 3.461, de 09 de junho de 2005, que dispõe sobre a 

concessão da bolsa-auxílio transporte para os estudantes de níveis universitário ou técnico, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar, dentro das condições estabelecidas na 
presente lei, a concessão de bolsa-auxílio transporte aos estudantes de níveis universitário 
ou técnico, matriculados em estabelecimentos de ensino devidamente instalados nas 
cidades de Araraquara, Jaboticabal, Matão, Monte Alto, São Carlos, Catanduva e Ribeirão 
Preto.”  

 
Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 11 de 

março de 2019. 
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Presidente 
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2.º Secretário 

 

 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal na data supra. 
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